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3) Domínios de integração:
Modelação e simulação;
Guerra electrónica e sistemas de energia dirigida;
Factores humanos e medicina;
Protecção individual.

Os domínios tecnológicos identificados oferecem a ne-
cessária orientação para clarificar e focar o esforço de I&D 
de defesa, carecendo de revisão periódica no sentido de 
assegurar a sua consistência e acomodar as actualizações 
da documentação estratégica de defesa nacional.

A presente orientação científico -tecnológica constitui 
um domínio dinâmico, capaz de acomodar projectos I&D 
em outras áreas tecnológicas propostas pela comunidade 
científica.

A proposta de suporte financeiro de projectos I&D, nas 
vertentes I&T e de transferência de tecnologia, pressupõe 
em qualquer dos domínios e independentemente da sua 
origem, uma análise e avaliação da relevância da proposta 
para a sustentação/desenvolvimento das capacidades da 
defesa ou na edificação de novas capacidades. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 64/2010
Por ordem superior se torna público terem sido emi-

tidas notas pelo Ministério dos Assuntos Exteriores e da 
Cooperação de Espanha e pela Embaixada de Portugal em 
Madrid, respectivamente em 4 de Novembro de 2009 e em 
23 de Março de 2010, tendo a última notificação escrita 
sido recebida pelo Ministério dos Assuntos Exteriores e da 
Cooperação de Espanha em 25 de Março de 2010, em que se 
comunica terem sido cumpridas as formalidades internas de 
aprovação do Acordo Quadro entre a República Portuguesa 
e o Reino de Espanha sobre Cooperação Transfronteiriça 
em Saúde, assinado em Zamora em 22 de Janeiro de 2009.

Portugal é Parte neste Acordo, aprovado pelo Decreto 
n.º 3/2010, publicado no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 55, de 19 de Março de 2010.

Nos termos do artigo 10.º, o Acordo entra em vigor em 
24 de Abril de 2010, 30 dias após a recepção da última 
notificação de que foram cumpridos os requisitos de direito 
interno das Partes necessários para o efeito.

Direcção -Geral dos Assuntos Europeus, 19 de Abril de 
2010. — O Director de Serviços dos Assuntos Jurídicos, 
Luís Inez Fernandes. 

 Aviso n.º 65/2010
Por ordem superior se torna público que foram emiti-

das notas pela Embaixada da Roménia em Lisboa e pelo 
Ministério dos Negócios Estrangeiros da República Por-
tuguesa, respectivamente em 1 de Setembro de 2009 e em 
8 de Abril de 2010, tendo a última notificação escrita sido 
recebida pela Embaixada da Roménia em Lisboa em 13 de 
Abril de 2010, em que se comunica terem sido cumpridas 
as formalidades internas de aprovação do Acordo de Se-
gurança entre a República Portuguesa e a Roménia sobre 
Protecção Mútua de Informação Classificada, assinado em 
Bucareste em 14 de Maio de 2008.

Portugal é Parte neste Acordo, aprovado pelo Decreto 
n.º 4/2010, de 8 de Abril, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 68, de 8 de Abril de 2010.

Nos termos do artigo 15.º, o Acordo entra em vigor em 
13 de Maio de 2010, 30 dias após a recepção da última 
notificação de que foram cumpridos os requisitos de direito 
interno das Partes necessários para o efeito.

Direcção-Geral dos Assuntos Europeus, 22 de Abril de 
2010. — O Director de Serviços dos Assuntos Jurídicos, 
Luís Inez Fernandes. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.º 45/2010
de 6 de Maio

Na sequência dos efeitos da crise financeira interna-
cional e com vista à preservação da robustez, da liqui-
dez, da capitalização do sistema financeiro português e 
da salvaguarda do interesse público e dos direitos dos 
consumidores, o Programa do XVIII Governo Consti-
tucional prevê o aprofundamento e a adopção das me-
lhores práticas internacionais de regulação e supervisão 
financeira.

Constatou-se assim a necessidade de actualizar o regime 
prudencial aplicável às posições assumidas perante países 
considerados de risco, isto é, vulneráveis a alterações polí-
ticas, económicas e sociais susceptíveis de alterar o valor 
dos investimentos aí efectuados.

Assim, o presente decreto-lei vem incluir o «risco-país» 
no cálculo do coeficiente dos fundos próprios das insti-
tuições de crédito, deixando este de ser relevante apenas 
para efeitos da constituição de provisões.

Com a presente alteração, a realização de operações que 
envolvam «risco-país» passará a depender da existência 
de fundos próprios que confiram à instituição de crédito 
a robustez necessária para a realização de operações que 
envolvam esse risco.

A presente alteração vem, simultaneamente, permitir 
alinhar o regime nacional com as soluções internacio-
nais, reforçando o controlo pelo Banco de Portugal 
sobre a exposição das instituições de crédito ao «risco-
-país», que, doravante, passará a estabelecer e a avaliar 
as exigências de salvaguarda desse risco numa base 
consolidada.

Para este efeito, o Banco de Portugal definirá, por aviso, 
os requisitos de fundos próprios para «risco-país» que 
as instituições de crédito e as sociedades financeiras de 
corretagem devem tomar em consideração relativamente 
a todas as suas actividades.

Adicionalmente, atendendo às vantagens associadas 
a uma verificação mais frequente do cumprimento, em 
base consolidada, dos requisitos de adequação dos fundos 
próprios, é reduzida para três meses a periodicidade para 
a prestação de informações prudenciais a prestar pelas 
instituições de crédito e sociedades financeiras ao Banco 
de Portugal.

Por último, com o objectivo de garantir a necessária 
coerência legislativa e regulamentar, bem como a actuali-
zação de remissões legislativas, promove-se a revisão dos 
referidos decretos-leis.

Foram ouvidos o Banco de Portugal e a Associação 
Portuguesa de Bancos.



1610  Diário da República, 1.ª série — N.º 88 — 6 de Maio de 2010 

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto-lei procede à alteração ao Decreto-
-Lei n.º 103/2007, de 3 de Abril, que estabelece os re-
quisitos de adequação de fundos próprios aplicáveis às 
empresas de investimento e às instituições de crédito, e ao 
Decreto-Lei n.º 104/2007, de 3 de Abril, que procedeu à 
transposição da Directiva n.º 2006/48/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 14 de Junho, relativa ao acesso 
à actividade das instituições de crédito e ao seu exercício.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 103/2007, de 3 de Abril

Os artigos 3.º, 18.º, 19.º, 22.º e 23.º do Decreto-Lei 
n.º 103/2007, de 3 de Abril, passam a ter a seguinte re-
dacção:

«Artigo 3.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) «Empresas de investimento», as empresas na acepção 

do n.º 4 do artigo 199.º-A do Regime Geral das Instituições 
de Crédito e Sociedades Financeiras e, em concreto, as so-
ciedades financeiras referidas no n.º 1 do artigo anterior;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 18.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Em base consolidada ou, se for caso disso, em 

base subconsolidada, semestralmente, com excepção 
da informação sobre a adequação de fundos próprios 
cuja periodicidade é trimestral.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 19.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) As referências às alíneas f) a h) do n.º 1 do ar-

tigo 14.º do RGICSF e ao artigo 28.º do Decreto-Lei 
n.º 104/2007, de 3 de Abril, devem ser entendidas como 
referências ao artigo 17.º do presente decreto-lei;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 22.º
[...]

1 — Os artigos 33.º e 34.º do Decreto-Lei n.º 104/2007, 
de 3 de Abril, aplicam-se, nos termos do presente de-
creto-lei, às empresas de investimento no cálculo dos 
requisitos de fundos próprios para risco de contraparte/
liquidação, para risco de crédito (método IRB) e para 
risco operacional (método AMA).

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 23.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O disposto no n.º 2 do artigo 40.º do Decreto-

-Lei n.º 104/2007, de 3 de Abril, é aplicável, com as 
necessárias adaptações, para efeitos dos artigos 8.º e 
10.º do presente decreto-lei.»

Artigo 3.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 104/2007, de 3 de Abril

Os artigos 7.º e 17.º do Decreto-Lei n.º 104/2007, de 3 
de Abril, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Relativamente a todas a actividades, no que se 

refere ao risco-país, os requisitos de fundos próprios 
determinados por Aviso do Banco de Portugal.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 17.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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5 — Sem prejuízo do disposto no artigo 27.º, as ins-
tituições de crédito podem, desde que autorizadas pelo 
Banco de Portugal, estimar a LGD e o CF para as classes 
de risco das alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo anterior, 
ou utilizar a LGD e o CF definidos por aviso do Banco 
de Portugal.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de 
Março de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — Carlos Manuel 
Costa Pina.

Promulgado em 27 de Abril de 2010.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 29 de Abril de 2010.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 256/2010
de 6 de Maio

A Portaria n.º 441/2009, de 27 de Abril, estabeleceu as 
regras nacionais complementares da ajuda à diversifica-
ção definida no Programa Nacional de Reestruturação do 
sector do açúcar e da ajuda suplementar à diversificação 
definida no artigo 7.º do Regulamento (CE) n.º 320/2006, 
do Conselho, de 20 de Fevereiro.

Tendo em conta que a eficácia da gestão das ajudas 
mencionadas implica que sejam efectuados alguns ajus-
tamentos, através da harmonização de procedimentos com 
outras medidas similares, torna -se necessário rever certos 
aspectos da referida portaria, nomeadamente, em matéria 
de prazos.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do Regula-
mento (CE) n.º 320/2006, do Conselho, de 20 de Fevereiro, 
e do Regulamento (CE) n.º 968/2006, da Comissão, de 27 
de Junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 441/2009, de 27 de Abril

Os n.os 2 e 4 do artigo 12.º e o n.º 1 do artigo 16.º da 
Portaria n.º 441/2009, de 27 de Abril, passam a ter a se-
guinte redacção:

«Artigo 12.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Os pedidos de pagamento são apresentados junto 
do IFAP, I. P., até 30 de Abril de 2012, acompanhados 
dos relatórios de execução das respectivas acções.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os pagamentos parciais ou integrais são efec-

tuados nos seguintes períodos:
a) Durante o mês de Março, para os pedidos apre-

sentados até 30 de Outubro do ano anterior;
b) Durante o mês de Setembro, para os pedidos apre-

sentados até 30 de Abril do mesmo ano.

5 — (Revogado.)

Artigo 16.º
[...]

1 — O pedido de pagamento deve ser formalizado até 
ao dia 31 de Maio de 2010, pelo beneficiário, através 
da apresentação de modelo próprio junto do IFAP, I. P., 
divulgado em www.ifap.pt.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º
Norma revogatória

São revogados o n.º 5 do artigo 12.º e as alíneas a), 
b) e c) do artigo 14.º da Portaria n.º 441/2009, de 27 de 
Abril.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, António Manuel Soares Serrano, em 27 de 
Abril de 2010. 

 Portaria n.º 257/2010
de 6 de Maio

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento 
no disposto na alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novem-
bro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de 
Janeiro, consultados os Conselhos Cinegéticos Municipais 
de Santarém e do Cartaxo de acordo com a alínea d) do 
artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso das competências 
delegadas pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 
5 de Janeiro, manda o Governo, pelo Secretário de Estado 
das Florestas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Concessão

É concessionada a zona de caça associativa de Almoster/
Bairro do Falcão (processo n.º 5449-AFN) à Associação de 
Caçadores do Casal da Charneca, com o número de iden-
tificação fiscal 502344334 e sede social e endereço postal 
no Casal da Charneca, 2105 -109 Almoster, pelo período 
de seis anos, constituída por vários prédios rústicos sitos 
na freguesia de Almoster, município de Santarém, com 




